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PARECER CONJUNTO N° 130/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 589/2011. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Aníbal de Freitas, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de tratamento e assepsia da areia contida nos tanques destinados ao 
lazer e recreação infantil, existentes em áreas públicas ou privadas. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade com substitutivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável ao projeto original. 

O presente projeto de lei prevê que a areia contida nos tanques destinados ao lazer e 
recreação infantil, existentes em áreas públicas ou privadas, deverão receber, periodicamente, 
tratamento e assepsia para descontaminação e combate de bactérias e verminoses em geral. 
Segundo a justificativa do projeto, os perigos relacionados às caixas de areia têm origem na 
umidade, granulometria (grãos muito finos podem ser aspirados) e contaminação, sendo 
necessário, para a segurança da caixa, que a mesma contenha areia seca, de tamanho 
selecionado e livre de materiais estranhos, evitando assim a proliferação de parasitas, 
bactérias e fungos. 

No âmbito desta Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher o projeto é 
meritório e deve prosperar sendo favorável o nosso parecer ao substitutivo da CCJLP. 

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o nosso parecer ao substitutivo da CCJLP. 

Sala das Comissões Reunidas, em 11/02/2015. 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Alfredinho – PT 

Netinho de Paula – PCdoB 

Patrícia Bezerra – PSDB 

Calvo – PMDB 

Natalini – PV 

Noemi Nonato - PROS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Milton Leite – DEM 

Adilson Amadeu – PTB 

Aurélio Nomura – PSDB 

Jair Tatto – PT 

Laércio Benko – PHS 
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Paulo Fiorilo – PT 

Ricardo Nunes - PMDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/02/2015, p. 78 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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